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Secretaria de Governo

ERRATA – Lei Complementar 952 de 22 de maio de 2025

Publicada no Imprensa Oficial de 24 de maio de 2025 – nº 2809 – Ano XXIX – Caderno C

Onde se lê:

Art. 294. Fica assegurado o exercício do direito adquirido das licenças municipais expedidas em obediência à legislação vigente no tempo e 

modo adequados.

Parágrafo único. Os pedidos protocolados na Prefeitura até a data da entrada em vigor da presente Lei Complementar, com as devidas taxas 

recolhidas pelo ato, serão analisados de acordo com as regras das normas vigentes na data do protocolo, desde que os projetos estejam aptos 

para a aprovação e não demandem cumprimento de exigências técnicas. 

Leia-se:

Art. 294. Fica assegurado o exercício do direito adquirido das licenças municipais expedidas em obediência à legislação vigente no tempo e 

modo adequados. 

§1º Os pedidos protocolados na Prefeitura até a data da entrada em vigor da presente lei complementar, com as devidas taxas recolhidas pelo 

ato, serão analisados de acordo com as regras das normas vigentes na data do protocolo. 

§2º A aplicação da regra do protocolo prevista no parágrafo anterior não exime o requerente do cumprimento dos requisitos legais aplicáveis, 

da realização de eventuais obras de mitigação dos efeitos decorrentes da implantação do empreendimento e do pagamento de contrapartida para 

o município. 
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